
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA
Secretaria de Desenvolvimento Social, Habitação e Apoio a Mulher

TERMO DE REFERÊNCIA

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -FMDCA

1-DO OBJETO) RE RES1.1 Contratação de empresa(s) especializada(s) para confecção e fomecimento de banners emlona, bandeira institucional e locação de cadeiras, destinados à realização da cerimônia deformatura do Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência - PROERD, no
município de Silvânia/GO, conforme especificações técnicas estabelecidas neste Termo de
Referência.
Mem [Descrição7 especificação Unid De | Quamedida

Banners cm lona, Confecelonados emmara
resistente, com impressão digital de ata
qualidade, cores vivas e boa definição, sem falhas,
borrões ou desbotamento;
+ Quantidadee dimensões

1
Quentidad

UNIDADE o+ O! (um) banner medindo 5,00m x 2,50m;
+ Os banners deverão ser personalizados com arte
fomecida pela Unidade Pública contratante;
* Acabamento com ilhós nas extremidades,
garantindo facilidade de instalação e fixação;
Banners em lona, confeccionados em material
Fesistente, com impressão digital de alta
qualidade, cores vivase boa definição, sem falhas,
borrões ou desbotamento;
* Quantidade e dimensões:

o2 + ON (um) banner medindo 2,00mx 2,00m; | UNIDADE o
* Os banners deverão ser personalizados com arte
fomecida pela Unidade Pública contratante;
+ Acabamento com ilhós nas extremidades,
garantindo facilidade de instalaçãoe fixação;

* Bandeira institucional, confeccionada em tecido
fesistente (nylon, poligster ou equivalente), com.
impressão de alta qualidade em cores vivas;

63. |: Dimensão aproximada: 1,00m altura x 1 43m | UNIDADE | 01
comprimento (padrão oficial), podendo ser
ajustada conforme necessidade da Unidade
Púbi



GOVERNO DO MUNICÍPIO DESILVÂNIA
de Desenvolvimento Social, Habitação e Apoio a Mulher

* Deverá possuir acabamento reforçado com
[costuras resistentes com suporte adequado parafixação em mastro;

tem [Locação Descrição/ especificação Unid De | Quant,
medida

Locação de cadeirasde plístico —poruma diaria =| Unidade | — 157locação de cadeiras plásticasde polipropileno,
com proteção anti-uv (ultra violeta) que garantetma maior durabilidade. Certificada pelo inmetrona classe b para uso irrestrito, ou seja, paraambientes intemos « extemos, suportandoa cargaL |det4o ke nacor branca e empilhável

= JUSTIFICATIVA:

isa, Confteção e fomecimento de banners em lona é bandeira institucional sãoinsipensáveis Para promover a identificação visual do evento, foraer identidadecomriuindo pare Uidade Pública promotora e proporcionar melhor ambiessção qu espaço,contribuindo para a organizaçãoe valorização da cerimônia
Pan Locação de cadeiras é necessária para assegura a acomodação adequada do público.Cento ope ieRorionando Conferio, organização e segurança durante a cepa ço“vento: especialmente considerandoa presençade alunos, familiares e demais convi,
Ao Ressalta-se que à formatura do PROERD possuí relevante caráter social e educativo,Vibreseniando a conclusão de um programa voltado à prevenção ao uso de” drogas e àviolência, bem como à promoção da cidadania entre crianças é adolescomis
ovidaica-se ainda que a presente contratação está vinculada à execução de projetoCipa nemte aprovado pelo Conselho Muniipal dos Diretos da Criança de Ages ECSMBCA, sendo os tens previstos essenisi para o cumprimento das soges planejadas.
erDessa forma, a contratação pretendida mostra-se necessária, adequada alinhada ao“rtresss público, garantindoa realização do evento com qualidade, organização e eragHI =DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
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comprovações

Deenvo o EEbimeno dos itens será de inteira responsabilidade da Secretaria deDesenvolvimento Social, Habitaçãoe Apoio a Mulher

dada Em caso de recusa do recebimento, o Fiscal deverá elaborar Relatório informando osduvang du levaram para q não recebimento dos serviços, sendo que nesse caso a contratadaverá ser notificada para que refaça os serviços, sem ônus para a Administração Pública,

41 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do contratante

42 As Notas Fiscais deverão vir acompanhados das certidões negativas que:$+2-1. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Federal:42.2. Comprovante de regularidade perantea Fazenda Pública Estadual;4:23. Comprovante de regularidade perantea Fazenda Pública Municipal do domicílioou sede da empresa contratada;

4:24. Comprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
4255, Comprovante de regularidade perantea Justiça do Trabalho (CND),

“3. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contadosda data do recebimento definitivo pelo Departamentode Finanças,e será fito mediante OrdemBancária para crédito na conta corrente da empresa contratada, no domicílio bancário por elaexpressamente informado,

S.1. À Contratada devecumprirtodas as obrigações constantes neste Termo de Referência e suaProposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos é as despesas decorrentes da boa éperfeita execução do farmecimento «,

52. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do abjto, de acordo com os artigos12.13 17327, do Código deDefesado Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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5.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do Município de
Silvânia, reparar, corrigir, remover ou reconstruir às suas expensas o serviço com defeitos elau
rejeitado, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas;

5.4, Comunicar à Contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o
início da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

5.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, carretos, carga, descarga, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham incidir na prestação de
serviços;

6.1. Acompanhar e fiscalizar à execução da contratação, formalizada por meio de Nota de
Empenho, bem como atestar na Nota Fiscal'Fatura, a efetiva prestação dos serviços:
6.2. Efetuar os pagamentos por meio de ordem bancária, até o 30º (trigésimo) dia após a data
da efetiva prestação do serviço, observando-se, antes do pagamento, a atestação da Nota Fiscal
e demais exigências da legislação vigente;
6.3. Devolver, com a devida justificativa, os objetos entregues fora das especificações;
6.4. Propiciar à Contratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão entregues os
produtos:

71. O embasamento legal da presente contratação direta, é por dispensa de licitação,
fundamentada no artigo 75, inciso IL da Lei Federal nº 14.133/21, de 1º de abril de 2021

alterada pelo Decreto federal nº 12,807 de 30 de dezembro de 2025, que diz ser dispensável a
licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (Sessenta e cinca mil,
quatrocentos e noventa e dais reaise onze centavos) em caso de outros serviços e compras.

7.2. A contratação observa os princípios da legalidade, economicidade, eficiência é interesse
público, atendendo de forma célere e adequada às ações vinculadas ao Programa Educacional
de Resistência às Drogas e à Violência — PROERD, promovido pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Habitação e Apoioà Mulher.

8.1. O preço estimado para a referida prestação dos serviços não poderá ultrapassar os valores.
permitidos pelo Art. 75, inciso Il, da Lei 14.133/21, alterada pela Decreto Federal nº 12.807, de
20 de dezembro de 2025;
8.2. Os serviços deverão ser realizados junto a empresado ramo, objeto desta contratação:
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83, O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, seguro,
transportes, tributos e aínda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na.
execução dos serviços,

9.1. Pela inexecução total ou parcial do fornecimento a Administração poderá, garantida a
defesa prévia. aplicar ao contratado, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes
penalidades previstas nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133/2021:
9.1.1, Advertência,
9.12. Multa
9.1.3, Impedimento de licitar e contratar;
9.1.4, Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contrata:

9.2. A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa prevista no inciso 1, do caput do art. 155, desta Lei, quando não se
justificar a imposição de penalidademais grave.

9.3. À sanção prevista no inciso I, do caput do art, 156, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento)do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação diretae será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no at. 155 desta Lei,

9.4. A sanção prevista no ineiso II, do caput do ar. 156, será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos ineisos1, IL, IV, V, VI e VIT do caput, da art, 155, da
Lei nº 14.133/2021, quando não se justificara imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
eme federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

9.5. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas.

infrações administrativas previstas nos incisos VIH, DX, X, Xl e XII do caput do art, 155 da Lei
nº 14,133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 1, 1, 1V. V.

Ve VII do caput do referido artigo que justifiquema imposição de penalidade mais grave que
a sanção referida no 8 4º do art. 156, e impediráo responsávelde licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três)anose máximo de 6 (seis) anos.

9.6. As sanções previstas nos incisos |, HI e IV do caput, do ar. 156, poderão ser aplicadas.
cumulativamente coma prevista no inciso II, do caput do mesmo artigo.
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9.7. Na aplicação da sanção prevista no inciso Il, do caput do ar. 156, será facultada a defesa
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

X-DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1. Considerando os termos do art. 95 da Lei Federal 14.133/2021:
“art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como caria-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
1- dispensa de licitação em razão de valor;

1 = Compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem
obrigações futuras, inclusivequantoa assistência técnica, independentemente de seu valor
10.2. O caso em tela amolda-se perfeitamente nas duas situações acima descritas, dispensando
dessa forma a confeeção de contrato administrativo.

Silvânia 07 de maio de 2026

Termo de Referência elaborado por

“Termo de Referência aprovado por:

4 ca da
Cilyo fsiradodeforma igtalporMaria Valeria da Silva gro valeria dasia”

Araujo:91678595187 Aeuissisresosta”
Dados: 20260507 1012:13-0300

MARIA VALÉRIA DA SILVA ARAÚJO

Secretaria de Desenvolvimento Social, Habitação e Apoio à Mulher
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